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1PINDARE' 	ESTADO DO MARANHÃO 
G:fi'verno dir.Rectinstrindo, PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
AVENIDA ELIAS HAIKEL, S/N, CEP N° 65.370-000, CENTRO, PIND 

CNP.' N° 06.189.344/0001-77 

Pindare-Mirim — MA, 14 de junho de 20 

Ao Ilmo. Senhor. 
Raphael Penha Hermano 
Controlador Geral do Município 

Processo administrativo n° 0572/2019- SEMUS 

Encaminho a V.S.' os autos do processo administrativo em epígrafe, que deu origem a CHAMADA 
PÚBLICA n° 002/2019, para que seja analisado por esta Controladoria e seja emitido parecer técnico final 
sob os procedimentos adotados por essa administração. 

A 

Fabiano dff,pBarbosa Ferreira 
PresidenWubstituto / CPL 


